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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gaclioeiro de Itapemirim,23de dezembro de 197^.

Of, GP. ns2-??'/7A.

Senhor Presidente

k roMíSSÍlO
i G ò ,1 i v ■' ■ t . U7u;\ÇÍlO

r-^ f '-y jC

. J - -. • -

r."
Passamos às mãos de ¥. Exa., para apreciação e

votação dessa Augusta Casa de Leis, oiincluso projeto de lei,
que dispõe sobre alteração à Lei nS I.186, de II/II/67.

Rogamos, seja a matéria, votada em regime de ur
gencia urgentíssima.

Sem mais, reiteramos nossos protestos de dis
tinta consideração e apreço.

A COMISSÃO CE FiCACCi^S

Sala das

U< rica do Presidente)

Atenciosamente.

iODOP^^Spí^S^ERRAÇO
.--.''I/lPre-fá^oo' Municipai.

../yc,

Exmo, Sr.
Aylton Coelho Costa
DD. Presidente da Câmara Minicipal
Nesta.

o

C  1.7. OCJ

Fica ou ^
ente)

TTioniDro ^.-r .-x-;
r- '■■■. ^ ? C) !

O rs/ versou

eulc. d.cB "A

"ad hoc" da

onça CO) l ;■ '.• •VrCGnlG,
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ESTADO DO ESPtRlTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

TROJSTO DS L3I 'W. J à

(Dispõe soDre alterações à Lei nS 1^186,

de 11/11/67 e dá outras providências).

Art. 12-0 parágrafo 22 do Art, 69 da Lei nS 1,106,

de 11/11/67, passa a ter a seguinte redenção;

"O oontrituinte q.ue espontanesanente procu

rar a Prefeitura antes de procedioiento fisoal oLjeti-

vando sanar qualauer irregularidade ou recollier tri-

Luto devido, será atendido desde logo,, ficando sujei

to á multa de 10^!^ (dez poir cento) soLre o valor do

deLito, exceto q.uanto aos impostos Predial e Territo

rial UrLanos e as taxas q.ue ILes acompanhem num só

lançamento, simultaneamente em uma só guia de recollii.

mente,

Art. 22-0 não cumprimento dos prazos estahelecidos

por Decreto do Executivo para o recolhimento dos Impostos Pre

dial e Territorial Urhanos e as Taxas q.ue os acompaiíhem no lan

çamento, simultaneamente, em imia só guia de recolhimento, su

jeita o contrihuinta às seguintes pen-alidades;

a) Ê passível de multa de 10^^ (dez por cen

to) sohre o total a ser recolhido, por atraso de até

30 (trinta) dias do prazo previsto para o recolhimen

'  to?

h) 'ü passível de multa de 20^ (vinte por

cento) sohre o total a ser recolhido, por atraso de

ate 60 (sessenta) dias do prazo previsto para o re

colhimento |

c) passível de multa de 30/^ (trinta por

cento) sohre o total a ser j-ecolhido, por atraso de

mais de 60 (sessenta) dias do prazo previsto para o

recolhimenio

continua...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ̂1» 2

Art, 32 _ Os artigos 149 Q seu parágrafo único, 153?
161 parágrafo único e 235, da lei nS li.l86, de II/II/67, passara

a ter a seguinte redaçãos

Art. 149 - O Imposto Territorial ürlano se

rá colrado na lase de 1,5^ sobre o valor venal do ter

ieno.

Parágrafo único - Oonceder-se-á redução de
50°^ (cinqüenta por cento) sobre o Imposto Territorial

Urbano incidente sobre o terreno construídó, nele re

sidindo ou não o seu proprietário»

Art. 153 - O mínimo do Imposto Territorial

Urbano será de 5^'(cinco por cento) sobre o salário

mínimo regional, não observedn na redução de que tra

ta o parágrafo Único do art. 149»

Arto 161 - Parágrafo único - O mínimo do ím

posto Predial será de 5?^ (cinco por cento) sobre o sa

lário mínimo regional»

Art. 235 - Pela prestação dos serviços de

expedição de lançamentos e fornecimento de guias de

recolhimento de tributos, numeração de prédios, apr_e
ensão e depósito de bens móveis, semoventes e mercado,
rias, alinhamento e nivelamento e de cemitério, inclu

sive quanto às concessões, serão cobradas as seguin
tes taxas;

I.) de expedição,de lançamentos e fornecimen
to de guias de recolhimento de tributos?

II ; de numeração de prédios.;

IIX:) de apreensão de bens móveis ou semoven-

tes e de mercadorias;Cr

lY.) de alinhamento e nivelamento;

•  Y,; ie cemitério.

Parágrafo único - À taxa de que trata o '
item i será de 0,5?^ (meio por cento) sobre o salário

mínimo regional.

.  A segue.»»'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

Art. 42 - Fica revogado o parágrafo único do Ari:el59

da Lei nS 1.186, de II/1I/67.

Art. 52 - Ficam isentos dos tributos municipais e r^
midos de todos os débitos existentes até è data de publicação
desta lex, todos os contribuintes, q.ue fizerem, perante o ór

gão competente da Municipalidade e mediante aprovação^^Prefeito,
prova cabal de possuírem renda familiar abaixo de 2 (dois) sa

lários mínimos regionais.

Art. 62 — Entende—se para os fins de aproveitamento
dos benefícios desta lei, como renda familiar. 8.q.uela auferida

pelo contribuinte, a c^ualc^uer titulo, somada às rendas auferi

das pelos demais membros de sua família e dependentes, residen

tes do mesmo imóvel.

Art. 7- = Para a verificação das informações presta
das pelos conoribuintes, o Prefeito determinará o procedimento
de sindicâncias, ques serão realizadas por funcionário do Qua
dro, que relatará, circunstanciadamente, sobre a situação eco-
nomico-financeira do beneficiário, apontando suas fontes de r^
cursos e de sua família.

Art. 8S - Anualmente, o beneficiário desta lei fará
nova prova de suas condizes economico-financeiras, até o mês
de julbo, a fim de evitar o lançamento no ano seguinte, reque
rendo novamente os favores desta lei,

Art. 92 - A renovação dos benefícios concedidos pelQ
art® 50 estara, pela mesma forma, sujeita às sindicâncias de

que trata o artigo 72,

Art,l©2 o funcionário encarregado das sindicâncias,

colbera declaraçao do beneficiário, assim como prestará as suas,
sob as penas da lei, importando qualquer falsidade em crime,con
forme o capitulado no art, 299 do Código Penal Brasileiro.

Art® 112- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

segue.
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blicação, revogadas as disposições em contrário».

Caolioeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 1974.

Há muito o município necessita de novo Código Tributário o^ue
■  lhe possibilite dinamização na arrecadação de sua- receita, o que é, pr_e

•  ■ sentemente, objeto de estudo.

Entretanto, dada a exiguidade de tempo, o Executivo promove

rá a remessa de Projeto de novo Codigo Tributário no proximo exercício
financeiro, necessitando, porém, com mais urgência, visando os lançamen

tos dos impostos Predial e Territorial Urbanos para 1975, da revisão e
emenda no CTM vigente, somente nos artigos-mennionados neste Projeto de

"  lei, ainda no corrente ano, uma vez que a experiência tem demonstrado '
que a benevolência da atual legislação e a sua. desatualizaçao vem difi
cultando a ari^ecadação desses tributos, ain.da possibilitando, pela fra

queza, a.s infrações por contribuintes contumases, causando perõ.a de re-
'  ceita à municipalidade e aumento de despesas em lançamencos e outras

congêneres.
Também a elevação da alíq.uota do Imposto Territorial Urbano,

de 0,55^ (meio por cento) prênde-se à preocupação do Executivo em incen
tivar a construção em terrenos baldios, fato corroborado pela redução '
"do imposto a recolher, em 50fó (cinçLuenta por cento) proposta para aq.ue-
les que já construíram ou venham a construir, indistintamente.

Por .ultimo, cumpre—nos ressaltar que a isenção pretendida a

■partir do art. 5^ se faz necessária, porquanto não são poucos os débi
tos que se nos apresentam nessa faixa de contribuintes assalariados e
que invariavelmente permanecem inscritos em Divida Ativa, sem solução,
■uma vez que efetivamente não possuem condições para solve-los, ocasio
nando, tais lançamentos, mais despesas* para a m^unicipalidade,• ano apos
ano, além de se constituírem renda fantasma.

Assim, versando sobre matéria tuibutária indispensável a di
namização da arrecadação m-unicipalt, o Projeto de lei e apresentado à

.  apreciação dos Senhores Vereadores, esperando o Executivo merecer a
aprovação dessa Casa na ratificação d;0 elevsUo espirito de justiça e
compreensão de seus honrados Membrcs.

n-

eodqríco- de As^s Eerraço
- PSEEEITO irCNIUIPAl



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de fimwqas e orçamehto

PROJETO DE Lei Wo 71/7^

INICIATIVA: PODER EXEGÜTIYO

RELATOR: Vereador José ântonlo Dardengo

EMENDA :

O artigo 1^+9 do Projeto de Lei 71/7^? oriundo

do Executivo Municipal fica acrescido de uíh parágrafo, com a s^
guinte■redação:

"Parágrafo Segundo GoncecSer-se-á redução de 75^
(setenta e cinco por cento) soTore o Imposto Territorial UrlDano
àqueles que sejam proprietários de um único terreno construído
exclusivamente para a sua residência.

i-ala das Sessões, 27 úe dezembro de 197^1-,

V



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FIMWCAS B ORÇAMENTO

PROJETO DE LEE 71/7^

INICIATIVA; PODER E>[BQÜTIFO

RELATOR: Vereador Jose Antonio Dardengo

P A REGER 30BRE O PROJETO:

Aconselhanos, inicialinente, a Emenda anexa, des

tinada especialmente a proteger àqueles que sejam proprietários
de um único terreno e nele construíram apenas a sua residência.

Julgamos de boa medida, também, a supressão do

Artigo ^25 para que perdure a norma exposta no Diploma original

(parágrafo único do Art, l59 da Lei nS 1,186, de 11,11,67 ) que
protege especialmente o imóvel residencial não alugado,

No mais, somos de parecer favorável à aprovação
do presente Projeto de Lei nos dispositovos não tocados,

í.la das Comissões, 2? de dezembro de 197^.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITUBA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO ns LEI l?fi 7 1 " 7 4

(Elspõe soLre altez^ções à Lei nS 1*186,
de 11/11/67 e dá outras proTideneiaB)«

Art« Ifi - O parágrafo 22 do Art, 69 da Lei nS 1,186,
de 11/11/67, passa a ter a seguinte redação:

"O contribuinte q.u© espontaneamente procu
rar a Prefeitura antes de procedimento fiscal objeti
vando sanar OLualq.uer irregularidade ou recolber tri
buto devido, será atendido desde logo» ficando sujei
to à multa de IÔ5S (dez por cento) sobre o valor do

débito, exceto quanto aos impostos Predial e Territo
rial Urbanos e as taxas q.u© lb.es acompanha num sé
lançamento, simultaneamente em uma só guia de recòlM
mento•

Art, 22-0 não cximprimento dos piazoe estabelecidos
por Decreto do Executivo para o recolhimento dos Impostos Pre
dial e Territorial Urbanos e as Taxas (lue os acompanhem no lan
çamento, simultaneamente, em uma sé guia de recolhimento, su
jeita o contribuinte às seguintes penalidades:

a) É passível de multa de 10^ (dez por oen
to) sobre o total a ser recolhido, por atraso de ate
30 (trinta) dias do prazo previsto para o recolhimen
to;

b) É passível de multa de 209^ (vinte por
cento) sobre o total a ser recolhido, por atraso de
até 60 (sessenta) dias do prazo previsto para o re
colhimento;

c) É passível de miO-ta de 3056 (trinta por
cento) sobre o total a ser recolhido, por atraso de
mais de 60 (sessenta) dias do prazo previsto para o
recolhimento

continua» • •
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Aírt» 36 « Os artigos 149 « ee» parágrafo ánieo« 153#
161 paarágrafo único e 235# âa Lei na X*l@6# de llAl/67# passem
a ter a seguinte reâaçãos

■j

Art. 149 — o SapôBto íPenitorial XJrtano
xá coispado aa base de l#55í sobre o valor Tenal do tejg;
íeno.

Parágrafo únieo — Conceder-se-á redução de
30fji (cinçuenta por cento) eobre o Imposto Territorial
ürbíUio incidente sobre o terraço construído, nele re
sidindo ou não o seu proprietário,

Art, 153 "• O mínimo do 3iaposto Territorial
Urbano será de 5^ (cinco por cento) sobre o salário
mínimo regional, não observaAo, na redução de çue tr^

o parágrafo Único do art. 149#
Art. 161 — Parágrafo '&iico — O mínimo do 3m

posto Predial será de S^S (cinco por cento) sobre o
lário mini mo regional*

Art. 235 - Pela prestação dos serviços de
expedição de lançamentos o fornecimento de guias de
recGlMment© de tributos, numeração de pridios# aprj»
ensão e depásito de boas mÓTeis, semoventôs e aeread^
rieis, allii^amtoito e nivelamento e de cemitério, inolu
sive çuanto às concessões# serão cobradas as seguin!»
tea ta3»8s

I) de ©a^ediçSo de lançamentos o forneciman
to de gaias de recolbimento de tributos;

II) de nuEseração do prédios;
Ilí.) de apreensão de bsas méveis ou a«aoTei^

tos e de H33roadorias;Cr
l^ ) de alinliamento e nivelamento;

A/i) de cmaitlrio.

Parágrafo único - A i^xa de que trata o •
it«m I será de 0#5jí (meio por cento) sobre o salário
piÍTtiwn regional.!

segue
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

42 * Fica raregaco o parágrafo áEicc d.©,ártpi59
da Loi ne de il/Xl/êT»

Art. 5® FâciBsa issatoa dos trilsíitos. mtaicipais e 3^
■idos . da 'todos 00 d;á'bi'toa oa:ia^sii'toe ai:á ^ da'ta do ;p3LM.ieaç^
desta leij todos os CõntriliBi&tcMy fiser*^ porwíta o ár»

competoate âa MçmiGipaXiáad© 9 mediante apa^OTaçao^reftitô-»
prom csl^ de possairem renda faiai.liar abaixo de 2 (doie) s»*
Xárioe a^Cs^oa re^onale-»

ârt» 6® ■»- lateiido-so psrs ós fins de aproveitament©
dos 'benei^oioe desta lei, omm ronda ffeElllsr*. aqnela «of«rida
pelo eoatri^feuinte, a't"aalqa©r título» oornSa às ronda© auferi'"
ds0 pelos dãmals mm^iros d® sua família e dependontesj resldea
tee do aemo imóvel#

,Art» *■ I^ars s verificarão das infoisiaçoés poc^sta—
ÕSM p^ú^os contribuintest o defeito determí^rsâ o procediaiantõ
de siadiesnóias» ^ue* sexão realiaadaa por fdaciQ33fe.o do Qua
dro» «lue relatará» cirounstimeiaâasíent©» sobre a situação eoo-
n^aaico^^financsira d© bi^eficiário»' apontando suas. fontes de r^
cursos e de sua família.

Art. S® — Animlmente» o benefieiásdo desta lei fará
nota prova de suas condá^eB economioc-financeirae» até o mes
de |\jú1lo» a fim de evitar o lançamento no ano seguinte» ret^e-
rendo novamente os favores desta I0I.

Art. 9® - A renovaçao do» beaefícicMS oonoedido» peld
art» 50 estará» pela mesma forss» sujeita à» sindicâncias da

tíBta © artigo ?»«

Art.lf® w O funcionário enearregado das sindicânoiaa»
coiberá declaração do benaficlário.». assiia com© prestará as suas»
sob as pemé da lei» importando ç.u3lq.uer falsidade em cr±me»oon
forme o capitulado no art» 299 do Gédigo Fenal Bmsileiro.

ârt» 11®- Ista lei entrará em rigor na data d© sua pu—

segue*.
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2( Projetos da Lei aS 71/74 s 72/74)

Oaèsioeiro de ItaperairiiBf 30 de d eáemlDro Ôe 1974 •

Seaíiby -Pa:'efeito:

Cumpre-iae eücsmiQhar a Tossa Srcoaleacld, para finsde

Baoçao legal, os Jrro^etoa da Lei a®ss7l/74 ( Slsporjâo sobre alte3?a»/
\  çoss à Lei íjC 1*18õ, de ll/ll/67) © 72/74 ( aritorizándo abertrira dé

arádito aiiplamentar pai'a reforço de.dotação), amboa de ioiciativa do
-l&íetírtiTO Mípicipal^, aprovados por ̂ lõanlmidade aa .Sessão

. ria ; realisada ao tíIt3.mo dia .27, sendo o primeiro com emenda»

Aproveito o'enseje para apreaentar-lh© as minha»

Ateneiosas Sewdaç^Õos

Aylton ^oãilho Gosta »»
'Presidente da Ctmara ETp-nlcipal

J?L0 Jfemo* .Sr.»

Lr» Theodilrico^àe Assis ferraço

3)1# .Prefeito Municipal de

0achoéiro de Itapemirlm

HÍ1S3ÍÂ -
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PROJETO DE LEI Ua

( Dispõe sobre alterações â Lei nO l,l86t
de 11/11/67 e dá owtras providências),

,  - Q Presidente , da Câmara Municipal de Ca-/
de Itapemirim, 00 uso de suas a-

tribuiçÕes.LegaisI Paço saber que a Câma
-  ra decretou a seguinte lei: .

Art, Í« - O parágrafo-2« do Jtrt. 69 da lei «e X.18S, de 13/13/67, paaaa
a ter a se^inte redação;

\  "O contribuinte que espontaneamente procurar a:Prefeitura an
otes de procedimento fiscal ob.ietivando sarar qualquer irregix-
laridade ou recolher tirlíuto devido, será atendido desde logo,
ficando sujeito à mulfca de IC^Cdez por cento) sobre b valor /

,  do débito,- exceto qi;!anto aos impostos Predial e Territorial /
Drbanos e as taxas que lhes acompanhem aiim sé lançamento, si-

-  . multaneameate em sé guia de recolhimento,,

Art., 22 - è) não cumprimento dos prazos estabelecidos por Decreto do Exe
ci^tivo para o recolhimento dos Impostos Predial e Territorial

.'Urbanos e as Taxas qu.e os açompabham no lançamento, siíáulta-/
■  neamente, cm uma sé guia de recolhimento, sujeita o contri"bu^
inte âs seguintes penalidades;

a)^ é passível de multa de IC^(dez por cento) sobre o total a/
/  ̂ ^recclhido, por atraso de até 30(triDta) dias do prazo pre-

i para o recolhimento,

^ passível de multa de 20^(vinte por cento) sobre o total/
a ser recolhido, por atraso da mais de 60(3essenta) dias /
do prazo previsto para o recolhímeoto5

c) E passível de imslta de 30?S(triota por cento) sobre o total
a ser recolhido, por atraso de mMs de 6Q(sessenta)dias do
prazo previsto para o recolhimento,

Art, 3® - Gs artigos 149 e seiBparágrafos, 153, I6l parágrafo ánico e
235, da Lei nô 1,186, de II/II/67, passam a tér a seguinte re
dação; _ ; "*■

continua . .
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. PROJEDO SE LEI-Nfi 71/74- -• contintiação - fie, 2

Art, Í49 - Ò Imposto Tèrritprial Urbano será cobrado na base de 1,59^ s_o
:  bre o valor venal do terreno,

§ Ifi - Gonoeder-se-á redação de 50^(oinqaenta por cento) sobre o Ira
.  posto lèrritorial Urbano incidente sobre o terreno construí

do, nele residindo ou hão o seu proprietárioj

§ 2fi - Gonceder-se-á redução dê 759^ (ss^e^ta e cinco por cento) so
bre o Imposto territorial Urbano, àqueles.que éejam proprietá

rios de um ifnico terreno construído exclusivamente para a ?/

sua residência, -

Art, 153 - O mínimo do Impòsto Territorial Urbano .será de 5/^( cinco por
cento) sobre o salário mínimo regional, não obsejurado na re

dução de que trata o parágrafo 10 do artigo 149»

Art, 161 - Parágrafo ácico O mínimo do. Imposto Predial será de 59^(cin,
.  CO por cento) eobre o .salário mínimo regional, . .

, Art, 235 - Pèla prèstaçãp dpa serviços de expedição,de lançamentos e//
fornéciinento de guias de recolhimento de\tributbs', numeração
de prédios, semoventes e mercadorias, alinhamento é nivela-/
mento é de cemitério, inclusive quanto às éoncessoas, serão

'libradas as seguintes j.taxas: ■

I) de expedição de lançamentoe e fornecimentos de guias de /
'recolhimehto de. tributos ;

:. ^) d'é numeração, de prédios} ,
.•j^ill) de apreensão de bens, itadveis ou semoventes é de'mercado-/

,'^rias';

IV) de alinhamentò 0 nivelamento; ^

V); de ■cemitério',.' ■ ■ \K
Parágrafo único - A taxa de que. tratá o item I será ,de 0,5^.(mei^^-por /

:  cento) sobre o saláric. mínimo regional,

Art, 4® - Picam isentos dos tributos municipais e remidos ,de tò^os^s/.
débitos existentes até a data de publicação desta leí^ tod^s
os contribuintes j. q\-«e fiáerem, perante o drgão Oompe^ente da
Municipalidade e mediante'aprovação dp Prefeito, pro-^a cabal
de póssúirem renda familiar abaixo de 2(dois) salários^ míni-
mos regionais

.continuá--, " ■ \''-
.  t- ' .. ■ ' ' M ' • \
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - fio 3

Ari. 4® - fica revogado o parágrafo único do Art<,159

da lei n2 l,l86,"de II/II/67.

Art. 3- - ficam isentos dos tributos municipais e r_e

midos de todos os débitos existentes até Ê data de publicação
desta leij todos os contribuintes, q.ue fizerem, perante o ór

gão competente da Municipalidade e mediante aprovaçãd^Prefeito,
prova cabal de possuirem renda familiar abaixo de 2 (dois) sa-

■ lários mínimos regionais.

Art. .62 - j^tende-se para os fins de aproveitamento

dos benefícios dèsta lei, como renda familiar, aquela auferida

pelo contribuinte, a qualquer título, somada às rendas auferi

das pelos demais membros de sua família e dependentes, residen

tes do mesmo imóvel.

Arto 7® = Para a verificação das informações presta
das pelos contribuintes, o Prefeito determinará o procedimento

de sindicâncias, quex serão realizadas por funcionário do Qua

dro, que relatara, circ-unstanciadamente, sobre a situação eco- ■

nSmico-financeira do beneficiário, apontando suas fontes de r^
cursos e de sua família.

■ Art. 82 — Anualmente, o beneficiário desta lei fará
nova prova de suás condjçoes economico-financeiras, até o mês

de julho, a fim de evitar o lançamento no ano seguinte, reque—
,  rendo novamente os favores desta lei.

Art. 9- - A renovaçao dos benefícios concedidos pel6
art. 50 estara, pela mesma forma, sujeita às sindicâncias de.

que trata o artigo 72,

Art.l©2 — O funcionário encarregado das sindicâncias,
colhera declaraçao do beneficiário, assim como prestará as suas,
sob as. penas- da lei, importando qualquer falsidade em crime,con
forme o "capitulado no art. 299 do Código Penal Brasileiro. '

Art. 112- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

segue.
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ESTADO DO ESPIRITO SAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, de dezembro de 197^.

Of, GP. /7^.

Senhor Pre sidente,

Passamos às mãos de■V. Exa., para-apreciação e
votação dessa Augusta Casa de Leis, o incluso projeto de lei,
que autoriza abertura de credito suplementar para reforço da
dotação ^.3.1.1.-81 - AMORTIZAÇÃO DA BÍViDA PÚBLICA - BEM ES
TAR SOCIAL.

Rogamos, seja a matéria votada em regime de ur
gencia urgentíssima.

Sem. mais, reiteramos nossos protestos de dis
tinta consideração e apreço.

Ssla 'J®
n ■.

UD-

Cordiais Saud-ações.

ODORd S EERRACC.

efaá?&D I4inicipal,

o i

Exmo. Senhor.
Aylton Coelho Costa
DD. Presidente da Camara Municipal , ■. //^ i rlp

WomeAo iriei-nbro ao....iv...o (-.a

'
Resta.

Korneio membro (s) '=''30 _ hoc", da ^
COM 8SAO DE

(rd V o; e 2; r r ^ jÍÒ'C
aMâ^Z.

C' /]

e)rica 00

bule b

IG
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ré^qina ÓRGÃO. OFiGL i-fi7

to 'devido e dao feultRS, , da oldènoió, 'cgràvoda do 30%
oòrreç^ao monatávltt o doa (trlnia por oenio}.
lotos de taors.
*  I § 1-— C o n B I d era-O0
Att 64" — í?ao ée proooderá i relucidêncla a ropetlçSe do

ooDtra B 0 rvidor nnlpaçfio do'um mesmo dia-
00 óoatrlbuiQto que tenha | positivo poln mesma possoa
agido ou pago tributo de a- lllnloa ou jurídica, depois do
oOrdo com intorpretaçBo üs- 1 transitada ou julgado, admi-
cal, oonsianto do decisão Inistraiivamente, a deoisfio
de qualquer ínslánola admi- oondonalória reloreato à in-
nlstrativa, mesmo que, pos- | fraçít.o, ̂ ttntoriíír.
terlormente, venha
dlit

„„„„ a ser mo-
I jj 2'oada unsa ntofpPBirtVfto.

/  '■ Art. 65' - A omiBsRo
pagarao n t o

tributo e a fraude fiecel
râo apurados mediante re-

' ■ proBontaçao, no - ,
tirícuçflo preliminar ou autcJ

.  -de infração, nos térmos da^
;  - lei.

'  ç - ■ . § 1-_ "Dar-ee-á por com
provada a fraude quando o

.  . ' ' , oontribuiníe não dlspueor do
.. ,■ ■, elementos oònvlnoenteB em

: , razão doB quais se possa ad-
.mltir involuniária a omissão

'  do pagamento.

-  § 2" — Era qualquer oa-
00, coneldeiar-se - a como

'  ' fraude a reincidênolá na o-
mlse&o de que trata ésto ar-

-í'; tigo. ,

•  § 3'— Conooitun-se tam-
.  b&ra como .fraudo o não pa-
.-.gamento do tributo, touipes-
T^.íiVvtmaote, qunudo o oonlri-

bulnto o deva recolher a seu
próprio requerlraento,, forrau-

;  • • lado óste autos do qualquer
■ ■ diligfinpla fiscal e desde que
'  . a negligência perdure após

•  decorridos 8 (oito) dias oon-
' ^ ' taâoB_ da data d-o entrada

dôesé requerimento na repar-
■  tição arrooadadora compo-

tente.

Art. 6G' — À oo-nutoria e a
.  ' cumplicidade, nr.e

Infrações ou tentativas do
infração aos ' d i s ji oeitivos

■  , V . dêfto Código, implica os que
■ '; a praticarem em ' responde-

■  ■'/ rem solidàriamento com os
'  " suti.roa pulo pagamento do

tributo devido, ficnndo' sujei
tos às inosmuB penas fiscais
impostas a ÔPles.

Art. 67' — Apurandn-se, no
mesmo prooesso,

Infração de mais do uma
,\ ' disposição déete Código pela

'mesma pessoa, será aplicada
BÒmoote a pona onrrespon-

■  áoiUo ft luíraçao mais gravo,

- Art. 68" Apurada a rospon-
sabllidado do di

versas pessoas, não vinoula-
das por co-autoria ou eum-
plioldada, Impor-so-ó a cada
uma dol.as a pena relativa à
infração que houver ooino-
tldo.

X Avl, Cíl' — A ponção àn In-
,  ■ frações das uov-

maa ostubelcoldas neste Có
digo oerã, uo caso de roin»

— O ooníflbuínl'ò-v
que, espontànearacntu, pro-
üurar a Prefeitura antes do
procedimento fiscal, para sa
nar qualquer irregularidade
ou recolher tributo devido,
será atendido desde logo,
ficando sujeito apenas à
multa dc 10% Cdez por cen-

Bõbre o valor do débjlfi,

Art. 70" — A aplicação , de
multa não preju-

dloará a açõo orlmtoal que,
DO oaso, couber.

S E Ç Ã O 2a,
Das Multas

Art. 71" — As multas serão
Impostas em grau

mínimo, módio ou máximo,
Parágrafo Ünioo —Na impo
sição da mults, o para gra
duá-la, ter se-á em visla;

a) 8 maior nu menor gra
vidude da Infração;

b) ES suas olrounstânoias
atenuantes ou agravan-
les;

c) ng-antecedentes do in
frator cntp relação às
oisposições dôste Códi
go e de outras leis e
regulamentos munioipals.

Art. 72" — Épaesfvel da mul
ta de 5% (cinco

centcj sôbre o salário-minimo
regional e 2 (duas) vôzes. o
valor dóate, o contribuinte
ou responsável que:

t=~
I — Inloiar ativi
dade ou praticar
ato sujeito à taxa
de licença, antes
da cenoessào des-
's; .

II — deixar do
fazer a Inscrição,
no Cadastro Fis
cal da Profeituna,
de seus bens ou
ntlvldadoB Bujol-
tas à tributação
M u n 1 o 1 p a 1;

III — apresentar
ficha do Inaori-
ção cadastral, li
vros, dooninentos
ou declaraçõearo-
laUvns aos bons
o atividades su-
,leitos A tributa
ção municipal,
com omisAõos ou
dadoo-invúridiooB;

. 73Art

CO

ivo 00;' .

■■>0 prnzoF. -os ü-
■ onUTi ■ ■ ocos

■  .ontiíic . 'iO ■'''■■
•otcrizo-- 'od,

^ - ri g o r fi Cl'' . -r
■■ iiBíiO do oai-

eu.-- do-r IrIbulOB
-muiiiclpals;

V — deixar do
óoiMiiiloar dcntfo
dos prazoB pre
vistos, os altcra-
çõuB ou. baixas
que impliquem om
moeiílcação ovi
extinção do fatos
a n 1 o r 1 ormente
gravados.

"VI — deixar do
remeter à Prefei
tura, em sendo
obrigado a fazê-
lo, documento.e-
xigldo por lei ou
regulamento fis
cal;

"Vil — negap-ee a
exibir livros e
documentos da es
crita fiscal que
interessar à Ils-
oallzaç&o.

É possível de
, multa de'8% (oi

to por cento) sôbre o salário
mínimo regional a 3 (três)
vêzes o valor dêate salário
o contsíbuinte ou respoosável

I — apresentar fi-
,  eha do Ir.ecríçôo'

fora do prazo le-
1 ̂  gal ou regula

mentar; ^

n — negar-so a prestar
informações ou por
qualquer outro mo
tivo, tentar emba-

... raçar. Iludir, dlfl-
'  oultar ou impedir

■  a ação dos agentes
• do Fisco a bv^iviço
dos interêsses da
Fazenda Municipal;

II — deixar de oumprir
qualquer outra o-
brigaçSo acessória
estabelecida neste
Código ou em re
gulamento a êlc re
ferente.

W. — Ab multas dequo
tratam os artigos anteriores
serão aplicadas onm prejuízo
de outraa penalidades per
motivo de fraudo ou sonega
çào do tributos.

Art. 75°. — He.ssolvadaB as hl
pótosos do art. 89 riêsto Çó
digo, serão punIdoR oom :

I  -- multa de Imporlàn-
:  ela Igual ao valor

(ío triliutu, nuDon in

fovioi", poróiu a õ%
(olnoo por ctiHo) óii
salário mlalwo sc-

,  ' glonal, 00 quo co-
Kfrterem leiração
capaz do c-iiólr o

' pügamc-nto do tribu
to, no lodo ou eni
parle, urna vez re
gularmente apureda
a  1.1 1 I. a o se não
í I o ã r p r o y .t cia.
a çjiííitêijiiie lio fiõ»
tliioio iloiesa ou iti-
tiilto «Jo froudç-;

II — multa do import.ão-
cia igual a 2 (duas)
Vezes o valor do
tributo, mas nunaa
interior a 10% (dez
por. cento) do salá
rio mlnÍQio regional

• OB que sonegarem,
por qualquer forma,
tributos devidos, so

'. apurada a existên
cia do artificio do-

.  loso ou intuito do
fraude;

■  III — multa de 50% (cln-
quenta por cento)
do salário mínimo

. xFglonal o 5(olnco)
,  vêzes o valor dêete:

. ' a) — os que vicia
rem ou fiiUlfloarcm
documentos ou es
crituras do seuB li
vros fiscais o 00-
merolale, para ilu
dir a fiscalização
on fugir ao paga-

.  . inento do tributo;

b) _ os que insiruirem
pedidos de isenção
ou redução ue Im
postos, taxa ou
contribuição de
melhoria, com do
cumento falso ou
que contenha fal
sidade.

§ fo — Aa penalidades a quo.
se refere o númo-

" . ro III serão apli
cadas nas hipóte
ses em quB não
se puder eíetuar
o cálculo pela for-

.  ma dos nfiineros
.  I e II.

•

g 2° — Considera-BO consu
mada a fraude fiscal,

nos casos dc número III, mes
mo antes de. venoidoa os pra-
sofi do cuniprimenlo das obri-

' gaçõea iributàriátí.
§ 3° — Salvo provn em con

trário, presume se o
■ dolo om qualquer danaeguin-
tes olrounstânoias ou em ou
tras análogas;

a) —• contradição o v 1-
dento entro os II-

vrnn n ilooniuoulos da esoíl-
la ílocal o OB olnmeuioo dji
declaração e guias bpresonia-
dan às çeparliçôce miinlolimir.;
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.- .,• n <■• o ncíue, a razSo bo-
.  ' '." oial ou a flCBOBiina-

•  . - ç.ão sob cuja res-
:■ ■■■ poiiBabilidado deva

(imoloiiHr o oslubo-
I  , iv 1 loolmonto ou sor o*

'  ■ xcrcidos os atos do
•  "'- lir, ■ " ■ ooméroio, produçilo

. e indústria;

— as espeécies, prin- .
""^v ■ oipal o acessórias,

atividade;,

■  IV — a área total do í-
;  , 'v ^ - r-r móvel, ou do parto

dêlo, ocupada pelo
■; estabelecimento e
v ■ ■ . suas dependências;

. .. . . -- Y — outros dados previs-
:  tos em regulamento.

■ ■ PARÁGRAFO ÜNICO - A en
trega da íicha de inscrição

' deverá ser leita:
. .. > ^ .

'  b) quanto aos estabelecl-
■ mentos novós, antes da

;  .. / respectiva abertura ou
inicio doe negócios;

b) quanto aos já existentes
'j. ; • ; dentro do prazo'de 90
1.,.:. (noventa) dias a contar

■  da vigôaoie dèste Códi-
^  ; go. . ■
Art, 139° — A Insoriçáo do-

.  ' verá ser perma-
nentémonte atualizada, lioo.n-
do o responsável abrigado a

'comunicar à repartição com-
petoute dentso da 30 (trinta)

'  dias, a contar da data em
^ que ocorrerem as alterações

que ee veriticarom em qual
quer das oaraoterístlcas men-

'  pionadas no artigo autsrior.

Parágrafo Üaloo — No caso
•  do ven

da ou translerêncla do esta-
belooimento, som a observãn
cia do disposto neste artigo, o
adquirente ou sucessor será
responsável pelos débitos e
multas do oontribulates ina-

'  >critoe.
t  . ' ■ -

Art. ItQo — A cessão do es-
tebeleolmento se

rá comunicada á Prefeitura,
.  dentro do prazo de 30 (trln-
.. ta) dias, a (Im do ser anota

da no Cadastro,

Parágrafo Üaioo — A onota-
Vão DO

Cadastro será feita após a
verificação ria veracidade da
comuiilottção, som prejuízo

• do quaisquer débitos rio tri
butos polo .oxercíoio do ati
vidades ou negócios do pro-

■ dução, Indústria ou ooroóroin.

. Art. Mio — Pnra oa ofcitos
d Cl s t e Capítulo

eotisIdorn-He cslaboloolmon-
to o Inoal fixo ou pão, do o-
xoroíolo dci quabiuor utlvlda-
du produtiva, Industriai, oo-
morelal ou olintiar, cm oa-

.rátsr permanento ou eventu

al, ainda que no interior do
rosidênoia.

Art. 143° — Constituem esta-
bolaolmuatod dlstlatoo, para
efulto do inscrição no Cadas
tro:

I — 08 que, embora no
mesmo looal, aluda que oom
idêntioo rprno. da atividade,
pertençam a diferentes pes
soas lislqae ou jurídicas; - . ..

II — 08 que,'e m b o ra
sob a mesma responsabilida
de e coín e mesmo ramo de
negócio, estejsm localizados
em prédios distintos ou looais
diversos.

Parágrafo ÜüIco — Não são.
oonsideradüs como locais di-,

. versos dois ou mais Imóveis
contíguos o oom comunicação
interna, nem vários pavlmon
tos de um ^mesmo imóvel.

,. CAPÍTULO' IV
\

Da Inscrição no Cadastro de
Prestadores de Serviços de

Qualquer Natureza

■  Art. 143° — A insorlção no
Cadasiru d u s Prestadores
de Serviço do Qualquer Na
tureza será feita pelo respoa

'■ Eável, etnprêsa ou profissio
nal autônomo, eu seu repre-
SQiítante legal, que preenche
rá e entregará na. repartição
competente íicha própria pa
ra cada estabelecimento íixo
ou para o local, em que aor-

, malmente desenvolva ativida
de de prestação de serviços.

CAPÍTULO V . - ■
• 1

Da Inscrição no Cadastro de
Veículos e Aparelhos ' Auto

motores

Art. 144° — A inscrição' de
veículos o apa

relhos automotores no Cadas
tro Fiscal da Prefeitura será

\ promovida pelos proprielários
ou possuidores, a qunlquer
título, mediante procncbimcn-
to e . eutrega na repartição
competente . de fioha própria
que 08 oaraotanzo.

Parágrafo Üaico — A insori-
ç ã o do

que trata ôste nrtigo deverá
ser permanentomeuto atuali
zada, ficii''do OB proprielários
ou possui lore» fies veículos
o aparelliíia aiitotrotores obri
gados a Cõmunlcar à reparti
ção competente, psra ósse
Um,. tôdr>:i ne inodlfiouções
que ooorrt rem irissimeoarac-
torlslioas, assim como trans- i
forônoias do posse ou domiv
nio.^

^  CAPÍTULO I
Da Ineidõncia, das Isenções

e das 2'eduçóes

Ari. 145" — O impâsto terri
torial urbano tem

como fato gerador a propri©
dado, o domínio útil ou a

I posse de terrenos, construl-
j  dos ou Dão, localizados nas
I zonas, urbanas do Município.

.  . § 1.' — Para os
ofoltos dèsto imposto, enten
de-se como zonas urbanas
as definidas em ato do Poder
.Executivo, observado o re
quisito mínimo da existência
do pelo menos dois dos so-
guintQS melboramoDíos: .

ft) m o i o-ílo ou
calçamento, uom canalização
de águas píuvlais;

\ V—ijard ri
to, arbozizaçáo ootü írvo----;
fruiííeraasa orGai;iDU.!s-30-„

I  § 1.®—A redução
,'Borá'proporolonal à extensão
de tentado correspondente

/ ao cselhoramento cIitivaojfcD-
ta executado.

. . . . § 2.°— Para efeito
tributário não se considerará
o valor dos jardins, pomareo
ou árvores ornamentais.

§ 3°— O disposto
no Item VI aplica-se também
a terrenos com área inferior
à estipulada no capftulo do
artigo.

de água;
b) abastecimento

c) etstema de es-
gôtos sanitários;

\  d) rôdo do ílumi-
. nação públioa, com ou sem

bosteamenío para dietribul-
cão domiciliar;

I  e) esoola primá
ria ou posto de saúde, a uma
distância máxima do 3 (três)
quilômetros do imóvel consi-
dorado.

§ 2.° — Conside
ram-se tambéni urbanas as
áreas urbanizávels, ou da
expansão urbada constantes
de loteamentos aprovados pe
la Prefeitura, destinados à
habitação, à indústria ou ao
!oomércio, mesmo quo locali-
Izados fora das zonas delini-
das nos tôrmos do parágrafo
anterior.

A

P A R T F F S P li C I A L

título IV

Art. 148' — São isentos do
Imposto territo-

rial urbano os terrenos ce
didos gratuitamente para uso
da União, do Estado e do
Município.

Art. M7' — Aos proprietários
de terrenos oom

área não inferior a 20.000
(vinte mil) metros quadrados,"
que nôles tenham promovido
oa laelhorameutos abaixo es
pecificados, sem ônus para
08 cofres municipais, pode
rão ser concedidas, pelo pra
zo máximo de õ (cinco) anos,
reduções do Impôsto devido,
na forma seguinte:

I — canaliza ção
do água potável — 10%

II — osgôtos — 10%

III — pavliüouta •

§ 4° — O inoou-
,tIvo do Item VI será em ca
ráter permanenie enquanto
permanecerem as conaições
que o concederem.

;Art. 148° — O imposto terrl-
■ toriai urbano constitui ônus
Ireal e acompanha o imóvel
lom todos os casos dc trnns-
I missão da propriedade ou do

direitos reais e «Ia relativos
do compromissário oompra-
doE 80 ésto estiver, na posse
do imóvel.

CAPÍTULO II

Da Alíquota e Base do Cal-
. ... . .fWÍO. ;; . *

Art. 149° — O impôsto terri
torial urbauo se

rá cobrado na base de 1%
(hum por cento) sobre o valor
venal de terreno.

ParágraíoÜníoo — O impôsto
territorial

urbano quo incide sobre o
terreno construído será re
duzido de 75% (setenta e
cinco por cento; quando seu
proprietário néle residir.

Art. 150o — O valor venal
dos terrenos se

rá apurado com base no.s da
dos fornecidos polo Cadastro
Imobiliário, levando-se em
conta a conformidade com o
que dispuser o regulamento:

I
I.
i

1

ção ™ 1U%

I :— O valor declarado
pelo contribuinte;

.  " IV — OBnnli/açãoDo Impôsto Sôhre a Pro- ou galerins para águas plu-
priedade Territorial Urbana vlais — 5'/» .

II — o índice médio do
valorização corros-
pondente á soma
em quo esteja si
tuado o imóvel;

III — o preço do terreno
nas últimas trans.i-
ções do compra c\i.. .venda realizadas

.  . nas zonas rcspecll-
vub;

j  IV a íinnn, ns dimen.
/  Bõos, os Hoidovitos
I  naturais o outras
i  ■> características do
I  ' terreno;

.'t.
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<■ .'

V — quaisquer outros
daíos ialormativos
obtidos polas repar
tições competentes.

■Art. l51o — Na determlnaçüo
da liase do cál

culo n5o se considera o va-
■lor dos bens móveis manti
dos, cm caráter permanen
te ou temporário, no imóvel,
para eleito do sua utilização,
-cxploraçü», alormoseamonta
ou eomodids.de.

Art. 152" — O critório a ser
aitüirodo para a

apuração dos valores que
servirão de base de cálculo
para o lançamento de impòs-
to territorial urbano será de-

' linido em regpilamento baixa-,
-do pelo Executivo.

Art. 153° O mínimo do
'  impôsto territo

rial urbano sesá de 1% (hum
por cento) do ealárlo miulrno
regional.

■  .A-

A .

■  CAPITULO in "

. J30 Lançamento e de Arreca
dação

Art. 154° — O lançamento
do impôsto tor- .

rlíorlal urbano, «empre que
possível, fiará íelto em con
junto com o dos demais tri
butos que recaem sôbre o
imóvel, tomanclo BC por base
a BitiíaçS.o cxísíonte ao en-
oerrar-se o exercício anterior. .

Arte 165° — Eaf-se-á o lan-
çamento no no-

■ mo sob o qual estiver lus-
..orlto o terreno no Cadastro

Imobiliário.

§ 1» — No caso de con
domínio, íigDTBTá o lançamen
to em nome de todos oe con
dôminos, respondendo cada

• um na proporção de sua par
te pelo ônufl tio tributo.

§ 2o — Não sendo oo-
nbcoido o proprietário, o
lançamento será feito em
nome da quem esteja na pos-

■ 60 do terreno,

§ 3° — Quando o imó-
• vel estiver sujeito a inventá

rio lar-se-á o iançamento em
nome do espólio, e, íeita a
partillia, será traiiEíorido pa
ru o nome dos BucesBorea;
para esse fim os ourtórios
cão obrigados o comunicar
ao órgão fazeudárin e com-
potomo, dentro do 30 (trinta)
dl&e, a contar da data de
abertura do iaventávio e do
julgamento da partillia ou
adjudiençAo,

g 4" — Ou torrenoB por-
tonooatoB a espólio, mijo In
ventário esteja sobrocstsdo,
eorfio lançadoü em nomo do
mesmo, que responderá polo
tributo até que, julgado o

inventário, ea laçain aa ne-"
oessárlas modlUcações.

§ 5» — O lançamento
de terreno pertenoeoto a mas
sas falidas ou sociodadoo em
liquidação, será toiio em no-
mo das mesmas, mas cs avi
sos ou notiiloaçõoa ecrão
enviados aos fisus roprosen-
tantes legais anotando-ee oa
nomes e endereços nos re
gistros.

§ 6° — No caso do ter
reno objete de compromisso
do compra e venda, o lança
mento será feito em nome do
promitonte vendedor © do
oomprorolssárlo comprador,
se êete estiver com seu tí
tulo registrado.

Art. 156' — O lançamento e
o  recolhimento

do Impôsto eerão efotuadoa
na épooa e pela forma esta
belecida no regulamento.

Parágrafo Ünioo — O lança
ra e n t o

será anual a o recolhismento
BD fará no número do quotas
que o renulamento fixar.

TÍTULO V , I
Vo Impôsto Sôbre à Proprie- 1.;

dads Predial Urbana ;4

Parágrafo Ünioo — O liapôito
predial que iaaldo nôbro o va
lor Venal da edificação ou
construção será reduzido do
SOVí (cinqüenta por conto),
quando sen proprietário s.ôle
residir.

Art. IGO" — O valor voaai da
edílisaçãotou coaetruç&c so-
rá calculado levando-se em
eonta os seguintes latorer.'

1 — a área construída;

n — o valor unitário dn
construção;

III — o estado de coa-
servação da edificação.
Parágrafo Ünioo — O regu
lamento deverá consignar um
percentual de abatimento pelo
tempo decorrente da data da
construção,

Art. 161' — O critério a ser '
utilizado para a 1

apuração dos valores que j
servirão de base de cálculo |
para o lançamento do Impôs- i
to predial será definido em |
regulamento baixado pelo ?

"Executivo. . 1

Parágrafo Único — O mínimo lü
do impôsto predial será de ,,

' l*/o (Uum por cento) do snlá- |j
rio mínimo regional.

CAPÍTULO I

Da íncidênoia e das Isenç&es

Art. 1570 — O impôsto predial
tom como fato

gerador a propriedade, o do
mínio útil eu a posse, oon-
jnntamento ou não, com os
respectivos terrenos, do
prédios situados nas zonas
urbanas do .Vfunlcípio .

§ 1° — Conside
re-se prédios, para os efeitos
■deste artigo, tôdas as edifica
ções ou construções que pos
sam servir de habitação, ao
uoo ou rosroio, seja qual íôr
sua denominçfio, forma ou
destino.

§ 2". — Para e-
íelto dêste impôsto, entchde-
pe como zona urbana a defi
nida nos tôrmoa dos §§ 1' o
2® do artigo 145 dôstc Código.

Art. 158" — São isentos do
impôsto 08 pré- ■

dios oodldos gratuitamente,
em sua totalidade, para uso
da União, do Estado
Município.

■ CAPÍTULO II

do

CAPÍTULO III

■ Do Lançamento e da Arreca
dação

Art. 162- — O lançamento o
a arreoadação do

impôsto predial será feito,
sempre que possível, e m
oonjunto com o impôsto ter
ritorial urbano incidente sô
bre o terreno em que esteja
situado o prédio, tomando-se

1 por base a oituação cxisten-
j  te ao eaeerrar-BO e exercl-
I cio anterior e observando-se,
! no que couber, o disposto no
j capítulo III do Titulo lY dôsle
I Código.

Parágralo Único — Os apar
tamentos. unidades ou depen
dências com economias au
tônomas serão lançado-s um
a um, em nome de seus pro-
prioSárioB condôminos.

An. 163' — O lançamento e
o  recolhimento

do 'mpêsto porão efetuados
na épooa e pela forma esta
belecida ao regulamento.

De Alíquota o Uase da Cál
culo

Art. 150' — O Impôsto oorá
cobrado na base

Ó0 1% (hum por conto) sô
bre o valor venal do odlfloa-
ção ou construção, oom ex
clusão do terreno,'

TÍTULO yi

fi Do Inipóifo Sôbre Serviços
de Qualquer Natureza

CAPÍTULO I

Da Incidência c das isenções

Art. IG-lo — O impôsto sôbre
GO Bcr.vlçoB do Qualquer Na
tureza tem ooBto fato gena-
dor a prestação, poromprôsa

oa íorvlçoquo cão oontigura
por si oó, fato gerador cio
impôGto do Qompclônola dn
União, ou doo Êstados.

§ r. — Para os eíoitoo
deeto artigo,ODH»tdero-60 ser
viços."

a) — o íoínocímonto do
trabailio, ou a prestação do
BorviçoB oom ou sem utiliza
ção do máquinas, ferramen
tas ou veículos, a usuários
ou consumidores finais;

b) — a locação de
bons imóveis;

o) — locação do eepcço
ou bens imóveis, a título do
hospodfigem ou para guarda
de bens do qualquer nature
za.

§ 2°. — As atividades a
que 86 refere o parágrafo
anterior, quan4o acompanha
das do fornecimento do mer-
oadorias, serão oonsídcrudas;

a) — de caráter misto, se
o fornecimento do raor-
cadorias fôr superior a
25% fvinto 6 oíiioo por,_
cento) da receita brultí»
média mensal do esta-
beieolmcntu;

b) — como representando
exciualvamente presta
ção do Bervíço nos do-
mala casos.

Parágrafo Unioo — Exoluetn-
ee do dla-

posto neste artigo os servi-
çoa de transporte o comu
nicações, saivo cs de cará
ter oBtrltamanto municipaía,

Art. 165° — São iaentos do
impôsto :

I — Os assalariados, como
tais definidos pelas

)  leis trabalhistas o po-
-y ■ loa contratos de ra-

loções de cmprôgo,
singulares e ooiollvos,
tácitoB ou expressoB,
de prestação do tra-

•  balho a terooiros;

,11 — 08 diretores de socio-
dades anônimas, por

■  " ações e de economia
mista, bom como ou-
troa tipos- de socieda
des civis e oornoroí-
ais, mesmo quando
não sejam bócIob,
quotistas, acionlstaB

' ou participantes;

IH_08 oorvldorea públi-
008 todor»ls,ontndiiftls,
municipais o r.uinrqul-
000, ilICiUUlVO 08 lllã'
tUos, amp.iriidrfl pn-
ias respectivas legis-

■ * laçõefl quo os dotl-
' ■ ■ nam nossa situoçSo

ou condição.
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. .. SEÇÃO lio.

■  JDa Taxa de Licença para
' • -JÍbatc de Gado fora do Ma-

iadouro Municipal

-JLrt 226,' — X) abato do gado
y- destinado ao

-conenmo público, quando não ■
s'. ' . lôr íelto no Matadouro Muni-

-oipal, PÓ será permitido me
diante licença da Prcíoitura,
procodida da ÍDepcçáo sani
tária lelta nas condições pro-
vtetas naa posturas muniol-
paía.

■Járt 237.*—'Concedida a li
cença de que

'trata o artigo anterior o .
abato de gado lioa sujeito
-ao pagamento da taxa res-
pootiva cobrada de acôrdo"*
com a tabela anexa a óste

.  ■^' -Código. ' ■ '
'  •, Art. 228." — A exigência da

taxa náo atinge
o abalo de gado em cliar-

i  ■■ -queada, frigoriíicoB ou outros
■  • ostabeleoimentús somelban-

tes, lisoalizadoB pelo serviço
ioderal oompetento, salvo

A  quanto 00 gado cuja carne
•  írosca se destinar ao oonsu-

.mo local, ficando o abate,
fieste oaso, sujeito ao tributo.

. Art 229." —A arrecadaçáo da
laxa de que tra-

.-'■-_;.í-'"ta esta . Seção será feita no .
■  -ato tfa concessão da respeo-

íiva licença ou, nos cascado
- ártico anterior, no ser a car

ne distribuída ao consumo
local.

■Art,230.° — Fica sujeito ás
penalidades pre-

Tlslas neste Código e nas
■- - .posturas municipais quem

abater gado fora do Mata
douro Municipal, sem prévia
licença da Prefeitura e pa-

.  .sumonto das taxas devidas.

,  , CAPÍTULO IV
"  . Das.Taxas de Expediente e

.Serviços Diversos

■: SEÇÃO Io.

Da Taxa de Expediente

;  Art. 231.'— A taxa do ex-
pedloiito ô dovi-

■ ' • da pela apresentação do po-
tição o documentos As ropitr-
tíçõPB da Prcíoitura, para
apreciação o despacho pelas

,  autocldadoB municipais, ou
pela lavratura de tériuoB o
contratos com o Município.

Art. 232," — A taxa do qtio
irtUii ónto Oapl-

tulo é devida itolo petloiouá-
rio ou uor qneip tlvor into-
TÔsso direto no ato do go-
vérno miinioipa), o será co
brado do acôrtío com a ta-
bola anexa a ésto Código.

Art. 233.' — A cobrança da
taxa será feita

por meio de guia, conliool-
mento ou prooeeao mecânico
na ocaeifio em que o ato fôr
praticado, asaínado, . ou visa
do, on em quo o iastrnmonto
formal fôr protocolado, oxpa-
podldo ou anexado, dosen-
tranhado ou devolvido.

Art. 234.* — Fioam Isentos da
taxa de expedi

ente es requerimentos e cer
tidões relafivoa ao serviço
de alistamento militar, para
fins eleitorais o dos funoío-
nârioB, relativo à sua vida
fuBoional.

SEÇÃO 2o.

Das Taxas de Serviços Di
versos

Art. 235.° — Pela preotaçáo
dos serviços de

numeração de prédios, de
apreensão o depósito do bens
móveis, somoventes e merca
dorias, do alinhamento o ni-
velamentB"e do oomltérlo, In-
elusive quanto ás conoes-
sões soráo cobradasas seguln-

•tes taxas:

I — de. numera
ção de prédios;

II — de apreen
são de bens móveis ou so-
moventes e de mereadoriaa;

ITI — do alinha
mento o nivelamento;

IV —de cemitério.

Art, 236.° — A arrecadação
das taxas de que

trata esta Seção, será feita
no ato da prestação do ser
viço, antooipadamente, eu
posteriormente, segundo as
condições previstas cm re
gulamento ou instruções o
de aoõrdo com as tabelas
anexas a õste Código.

CAPÍTULO V.

Da Taxa de Serviçqs Urbanos

Art. 237.° — A taxa de ser
viços urbanos

tem como fato gerador a
preHtaçáo, pela Prefeitura, do
serviços do limpeza pública,
lluniiiiação pú'üllo;i, conser
vação de calçamento o vigi
lância o será devida pcíoB
proprletárlofl.ou posaiildoree,
n qualquer título, do Imóvel
cdiíieado ou não, localizado
cm logradouroB boneíioiadoa
por ÔBBoo sert iços.

Art, 23S,° — A taxa detlnlda
no artigo noto-,

rloi' inolólrá pôbro cada uma
das eonnomlnB autonòmao,
pploa roíoridon serviços.

Art. 239" —"Á. bCGo do cál
culo da taxa dos

\ serviços urbanos é o do tos-
(  tada do terreno, multiplica

do pelo «úmoro do serviços
1 ofetivamento preatados ou
I postoB á disposição de oon-
trlbuinto.

[Parágrafo Único — Para oo
to rroaofl

Isítuadog om esquina o os
que tiverem frente para ranis
do um logradouro considera-
se testada a ' parte voltada

I para o logradouro mais im
portante.

Art 240o — A taxa de servi
ços urbanos se

rá oobradá juntamente com
oa impostos imobiliário.

Art. 241° — A alíquota da
taxa de sorvlços

urbancfl é de 0,5%, (meio por
conto), de salário mínimo re
gional.

TÍTULO IX

Da Contribuição de Melhoria

CAPÍTULO I .

Disposições Gerais

Art. 242" — A contribuição
de melhoria so-

rá cobrada pelo Município,
para lazer faoe ao ousto do
obras públicas de que decor
ra valnrízBção Imobiliária,
l tendo como limite a despesa

total realizada, e como limi
to, individual o acréscimo da
valor que da obra resultar
para cada imóvel beneficiar
do, especialmente nos seguin
tes casos:

I — absrtura ou alarga
mento do ruas, par
ques, campos de es
porte, vias 8 logra
douros públicos, in
clusive estradas,
pontes, túneis e vla-

•  dutos;

II — nivelamento, retifi-
\  OB ção, pavímonta-

*  ção, irapormeabiii-
riude, ou iluminação
de vias ou logra
douros públicos,
bem como a instala
ção do esgotos plu
viais ou sanitários;

III — proteção coutra 1-
inindações, sa n o n-
rnouto em gorai,
drenagens, rotifloa-
ção o regularização
de cursos dágua;

IV — oftualIznçãQ do água
potável R Instíilação
do rórin nlétrloo;

V — aterros o obras de
embolezamento om
gorai, inclusive de
sapropriação para

' doBonvolvlmento
paisagífltioo,

Ait. 243* — Pará cobrança da
oontribuiçáo d o

melhoria n repartiçáo ooa-
potonto deverá:

I — publioar prèviamon-
te os BOguintcB olemontos:

a) — memorial descriti
vo do projeto;

b) — orçamento do cus
to da obra;

e) — determinação d a
parcela do custo

,  ' da obra a ser ÍI-
nanoinda pola con
tribuição;

d) -r- delimitação da zo
na beneficiada;

o) — determinação de
fator de absorção
do bonelíeíci da va
lorização pura ti
da B zona ou para
cada uma das áre-
a s diferenciadas,
nela .contidas.

I — fixar o prazo, não
inferior a 30 (trinta) dias, pa
ra Impugnação, pelos Interes-
cados, do qualquer dos ele
mentos referidos no número
anterior.

§ 1° — Por ocasião do
respectivo lançamento, cada
coDtrlbuiuto deverá ser noti
ficado do montante da con
tribuição, da forma e doa pra
zos, de seus pagamentos e dos
elementos que integrem o.res
pectivo cálculo. .

§ 2* — Caberá ao oon-
Iribuinto o ônus da prova
quando Impugnar quaisquer
elementos a qua so relero o
n° I désto artigo.

Art. 244° — Respondo polo
pagamento da

contribuição de melhoria o
proprietário do imóvel ao tem
po do rcspoclivo Inoçamcnto,
tranomltindo-lhe a responea-
bllldado aos adqulrontcs cu
sucessores a qualquer título,
salvo o disposto no § únloo ■
dç artigo no 1.1..37 do Código
Civil G no artigo n» 261 dés
to Código.

Art 245° — Ao obras ou mo-
IhoramoiitoB quo
juBtifiqucm a co

brança da contribuição do
melhoria enquadrar-so-üo em
doia programas:

I — ordinário, quando
roforrnte a obras
proiei-enolslo o do
Inlolativa da própria
admlnlfilração;

.  II — extraordinário,
quando rolerontc n
obra do menor iit-
torésse gora), eoli-
oitada por, pelo me
nos, dois tôrços doa
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